
93420 - ESTADO DO PARA
980068 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00037/2021-000

1 - Itens da Licitação

1 - Microcomputador

Descrição Detalhada: Microcomputador, memória ram: até 4 gb, núcleos por processador: até 4, armazenamento hdd: até 500 gb, armazenamento
ssd: sem disco ssd, monitor: sem monitor, componentes adicionais: sem teclado e mouse, sistema operacional: open source,
garantia on site: 36 meses

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 65

Valor Total (R$): 146.185,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (65)

2 - Microcomputador

Descrição Detalhada: Microcomputador, memória ram: até 4 gb, núcleos por processador: até 4, armazenamento hdd: até 500 gb, armazenamento
ssd: sem disco ssd, monitor: sem monitor, componentes adicionais: sem teclado e mouse, sistema operacional: open source,
garantia on site: 36 meses

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Valor Total (R$): 57.622,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (15)

3 - Impressora multifuncional

Descrição Detalhada: Impressora Brother DCP 1602 com Scanner

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Valor Total (R$): 35.955,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (15)

4 - Impressora multifuncional

Descrição Detalhada: Impressora Brother DCP 1202

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30

Valor Total (R$): 47.399,70

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (30)
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5 - Estabilizador tensão

Descrição Detalhada: Estabilizador tensão, capacidade: 1,2 kva, tensão alimentação entrada: 110,220 v, características adicionais: iso 9001, rs232
opto acoplada, entrada bateria ext, freqüência: 60 hz, tipo: nobreak, processador risc, potência nominal: 1200 va, nível ruído: <
40 a 1 metro db, referência fabricante: 1110005, dimensões: 315x114x156 (cxlxa) mm, aplicação: microcomputador, tensão
saída: 110,220 v, modelo: personal plus 1200

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 90

Valor Total (R$): 114.867,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (90)

6 - Passa cabos para rack

Descrição Detalhada: Passa cabos para rack, tipo: fechado, posicionamento rack: horizontal, altura: 1u

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Valor Total (R$): 5.880,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (15)

7 - Switch

Descrição Detalhada: Switch, quantidade portas: 12 un, tipo portas: fast ethernet ieee 802.3u,10,100 base t autosense,, alimentação: 110,220 v,
frequência: 60 hz, características adicionais: 6 portas gigabit ethernet 1000 base sx com conecto, aplicação: rede de informática

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Valor Total (R$): 15.499,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (15)

8 - Cabo rede computador

Descrição Detalhada: Cabo rede computador, material revestimento: pvc - cloreto de polivinila, material condutor: cobre estanhado, bitola condutor: 18
awg, tipo cabo: par trançado, cor: preta, características adicionais: utp extra flexível cat.5e, categoria: 5e

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Caixa 305,00 M

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 15

Valor Total (R$): 14.572,50

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (15)

9 - Tablet

Descrição Detalhada: Tablet, tela: superior a 10 pol, memória ram: mínimo 4 gb gb, armazenamento interno: superior a 32 gb, armazenamento
externo: superior a 32 gb, processador: octa core ou superior, câmera frontal: até 8 mpx, câmera traseira: até 8 mpx,
conectividade: wi-fi , 3g , 4g , bluetooth, sistema operacional: proprietário

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100

Valor Total (R$): 146.250,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (100)
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
01.0. OBJETO. 
 

1.1. Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tracuateua, faz-se 
necessário a Aquisição de equipamentos permanente, Destinado a implantação de 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO E-SUS, destinado as UBS 
de Tracuateua-PA., conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

1.2.  

EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

Microcomputador i3 500GB HD 4GB DDR 4 com Monitor de 18,5 65 
Microcomputador i5 500GB HD 8GB DDR8 com Monitor de 18,5 15 

Impressora Brother DCP 1602 com Scanner 15 
Impressora Brother DCP 1202 30 

Nobreak Easy Way 1200 VA – Trivilt Automático 90 
Racker Organizador Telecom 5u 15 

Switch Fast 16 portas 15 
Cabo de Rede CAT 5e (caixa) 15 

Tablets 100 
 

Para um bom funcionamento do aplicativo, fique atento aos requisitos mínimos do 

dispositivo: 

 Sistema Operacional Android versão 4.4 ou superior; 

 Processador mínimo de 1,3 GHz Quad core e 2 MB L2 chache; 

 Memória RAM, mínimo 1GB (um gigabyte) 

 Tela com tamanho mínimo de 10 (dez) polegadas para boa usabilidade; 

 Armazenamento mínimo de 16GB; 

 Conexão Wi-Fi; 

 
1.3. Os bens objeto da aquisição devem atender aos padrões de qualidade estabelecidos pelos 

órgãos competentes. 
 

1.4.  

2. AMBIENTES 
Demandas PIUBS 

Micro computador Impressora 
Centralizador (Recepção) 01 01 

Sala de Procedimento (triagem) 01 - 
Sala do ACS (Administrativo) 01 - 

Consultório Médico 01 01 
Sala de Enfermagem 01 01 
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1.5. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses, prevalecendo o prazo de 
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior. 
 
1.6. Os bens devem ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 
 
a. Os devidos equipamentos iram atender as seguintes UBS: 

 
1. UBS Nazaré 

2. UBS Água Fria 

3. UBS Nova Esperança 

4. UBS Vila Fátima 

5. UBS Vila dos Neves 

6. UBS Manoel dos Santos 

7. UBS Vila Socorro 

8. UBS Santa Maria 

9. UBS Santa Tereza 

10. UBS Chapada 

11. UBS Jurussaca 

12. UBS Nanã 

13. UBS Mimim 

14. UBS Flexeira 

15. UBS Tatu 

 
 

2.0. JUSTIFICATIVA. 
 

2.1. 2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades cotidianas da 
Secretaria de Saúde Prefeitura Municipal de Tracuateua.  . 
 
2.2. A quantidade solicitada no item 1.2. deste Termos de Referencia, esta justificada de acordo 
com a implantação de cada centro de informação das UBS.  
 
2.3. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de equipamentos permanentes, 
de que, trata a lei n° 10.520/2002  por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade 
pregão. 
 

3.0. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO. 
 
3.1. Os produtos serão fornecidos obedecendo a especificação de cada bem, conforme o disposto 
no item  1.2 deste termo de referência, sendo recusado item que estiver com alguma característica 
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diferente. 
 
3.2. O fornecimento do material deverá ser realizado de forma parcelada ou em sua totalidade 
conforme ordem de fornecimentos, para um período de 12 meses, contados a partir da data de 
publicação do extrato do contrato. 
 
3.3. O prazo de entrega não será superior a 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Compra ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
 

3.3.1. A Ordem de Compra, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar 
nela as informações afetas aos produtos adquiridos, detalhando o item e a quantidade 
demandada. 
 
3.3.2. Somente serão aceitas entregas completas, ou seja, nas quantidades totais do item 
especificado na Ordem de Compra. 

 
3.4. A montagem, quando necessária, deverá ser providenciada em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega, em data, horário e local previamente acordados a Administração, devendo ser 
acompanhada por servidor designado para tal fim. 
 
3.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos materiais até o local designado para 
entrega é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a 
CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 
 
3.6. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela CONTRATANTE, após 
conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota 
Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e 
assinado. 
 
3.7. Após o recebimento provisório do material, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, será 
verificada, pela CONTRATANTE, a conformidade do material proposto e entregue com as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
3.8. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e 
ônus da CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, não considerados como prorrogação 
do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao 
material encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, 
será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito; 
 
3.9. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 
qualidade do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo 
de garantia do produto, quando da utilização desse material; 
 
3.10. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 
 
 

4.0. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
 

4.1. Considerar o critério de julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO para cada item; 
 
5.0. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E DA DESPESA. 
 
5.1.O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que, trata a lei 
n° 10.520/2002. Portanto, as despesas oriundas desta contratação serão classificadas nas seguintes 
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dotações: Exercício 2021 Projeto 103010051 1.036 Const. , Reforma, Ampliação, Adequação e 

Aparelhamento de UBS Melhorias a Saúde no Município, Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente. 

 
6.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

6.1. A Contratada obriga-se a: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, 
tipo, procedência e prazo de garantia; 
 

6.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada. 

 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 

6.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

 
6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação. 
 
6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
6.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 
 
6.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
 

7.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

7.1. A Contratante obriga-se a: 
 

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
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aceitação e recebimento definitivos;  
 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
7.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
 
7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 

8.0. AVALIAÇÃO DO CUSTO. 
 

8.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 428.205,00; 
 
8.2. O custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços praticados no 
mercado em contratações similares. 

 
9.0. MEDIDAS ACAUTELADORAS. 
 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 
10.0. CONTROLE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
 

10.1. Em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.1, a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 
10.1.1. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 
10.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.0. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital. 
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